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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2982, DE 08 DE ABRIL DE 2025

NOMEIA  PRESIDENTE  DO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
D E S E N V O L V I M E N T O
ECONÔMICO  E  SOCIAL  DE
IGARAPAVA  –  COMDESI.

O  Prefeito  Municipal  de  Igarapava,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
com a Lei Ordinária nº 1.050, de 25 de maio de 2022.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Nomeia  Elder  Árcega  –  Diretor  do

Departamento  de  Desenvolvimento  Econômico  da
Prefeitura  Municipal  de  Igarapava,  como  Presidente  do
Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  e
Social de Igarapava – COMDESI.

Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos
deste decreto entram em vigor na data de sua publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos oito dias do mês de abril de 2025

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio,
na data supra.

VINÍCIUS ANTONIO MACIEL JUNIOR
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9720 DE 08 DE ABRIL DE 2025

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  PELA  VIA  NÃO
ACADÊMICA, A MEMBROS DO
MAGISTÉRIO  PÚBLICO  DE
IGARAPAVA.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Em conformidade com o parecer favorável

exarado  em  01/04/2025  pela  Comissão  de  Gestão  de
Carreira,  nomeada  nos  termos  do  decreto  municipal  nº
2.849/2024, defere-se, por este ato, progressão horizontal
ao servidor público abaixo arrolado, que passa de Grau I
para Grau II,  com acréscimo de 5% sobre o vencimento
base, com efeitos financeiros a partir da data da publicação
desta portaria:

Nome do servidor Cargo Pontuação
referente
aos cursos

Avaliação de
desempenho

(conceito
final)

Avaliação de
fator

produção
profissional

Parecer

Matheus Souza Anselmo

Professor de
Educação
Básica II -
História

40 Excelente 9,7 Favorável

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos oito dias do mês de abril de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,
na data supra.

VINÍCIUS ANTÔNIO MACIEL JUNIOR
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9721 DE 08 DE ABRIL DE 2025

TRATA DO DESLIGAMENTO DE
MEMBROS  DO  CONSELHO
MUNICIPAL  DO  FUNDO  DE
M A N U T E N Ç Ã O  E
DESENVOLVIMENTO  DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  DE
V A L O R I Z A Ç Ã O  D O S
P R O F I S S I O N A I S  D A
EDUCAÇÃO.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Desligar os membros para a composição do

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –
CACS FUNDEB 2023 a 2026, criado pela Lei Municipal nº
296 de 27-03-2007 em consonância com a Lei Federal nº
14.113/2020 e Lei Federal nº 14.276/2021, a seguir:

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO
TITULAR: LORRAINE PIO CAMPOS DOS SANTOS
CPF: ***.***.***-**
SUPLENTE: OLICIO COLMANETTI NETO
CPF: ***.***.***-**
REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO – INDICADO PELO EXECUTIVO
TITULAR: ALINE CRISTINA GOBBI CUSTÓDIO
CPF: 268.750.778-50
SUPLENTE: MARCO AURÉLIO SOUZA DE PAULA
CPF: ***.***.***-**
REPRESENTANTE  DOS  SERVIDORES  TÉCNICO

ADMINISTRATIVO  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS
SUPLENTE: LARISSA RAMOS RAFACHINO
CPF: ***.***.***-**
REPRESENTANTE  DOS  PAIS  DE  ALUNOS  DAS



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 08 de abril de 2025 Ano VII | Edição nº 1278 Página 3 de 12

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
SUPLENTE: ANA PAULA DE SOUSA
CPF: ***.***.***-**
SUPLENTE: JANAINA BASILIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
CPF: ***.***.***-**
Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data da sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
revogando-se  às  demais  disposições  em  contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos oito dias do mês de abril de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA
REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,

na data supra.
VINÍCIUS ANTÔNIO MACIEL JUNIOR
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9722 DE 08 DE ABRIL DE 2025

N O M E I A  M E M B R O S  D O
CONSELHO  MUNICIPAL  DO
FUNDO  DE  MANUTENÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO  DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  DE
V A L O R I Z A Ç Ã O  D O S
P R O F I S S I O N A I S  D A
EDUCAÇÃO.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  –  Nomeia  membros  para  a  composição  do

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –
CACS FUNDEB 2023 a 2026, criado pela Lei Municipal nº
296 de 27-03-2007 em consonância com a Lei Federal nº
14.113/2020 e Lei Federal nº 14.276/2021, a seguir:

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO
TITULAR: HELEN DA SILVA MANOEL
CPF: ***.***.***-**
SUPLENTE: JÉSSICA FERREIRA BRANQUINHO
CPF: ***.***.***-**
REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO – INDICADO PELO EXECUTIVO
TITULAR: FABIANA BISINOTO MENDONÇA
CPF: ***.***.***-**
SUPLENTE: ROBERTA RODRIGUES SANTANA
CPF: ***.***.***-**
REPRESENTANTE  DOS  SERVIDORES  TÉCNICO

ADMINISTRATIVO  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS
SUPLENTE: ELAINE CRISTINA SEVERINO ADAUTO
CPF: ***.***.***-**
REPRESENTANTE  DOS  PAIS  DE  ALUNOS  DAS

ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
SUPLENTE: AMANDA LEAL MARQUES LUIZ

CPF: ***.***.***-**
SUPLENTE: GABRIELA FERREIRA DE OLIVEIRA
CPF: ***.***.***-**
Art. 2º – A presente constituição não acarretará ônus

para o Município, sendo os serviços prestados considerados
públicos e relevantes.

Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
revogando-se  às  demais  disposições  em  contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos oito dias do mês de abril de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,
na data supra.

VINÍCIUS ANTÔNIO MACIEL JUNIOR
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 117, DE 08 DE ABRIL DE 2025.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO A
SERVIDORA  EFETIVA  GISELLE
APARECIDA  DOS  SANTOS
SIMÕES,  PARA  EXERCER  A
F U N Ç Ã O  G R A T I F I C A D A
CONCEDIDA DE ACORDO COM
A  L E I  C O M P L E M E N T A R
N º 5 5 / 2 0 1 8  E  L E I
COMPLEMENTAR 070 DE 16 DE
MARÇO DE 2021.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Designar a servidora GISELLE APARECIDA

DOS SANTOS SIMOES para exercer a Função Gratificada de
CHEFIA  DE  SETOR  DE  SAÚDE  MENTAL,  a  partir  de
08.04.2025, de acordo com Anexo I da Lei Complementar
nº.  055  de  03/04/2018  e  Lei  Complementar  070  de
16/03/2021,  fazendo  jus  à  gratificação  no  valor  de  R$
1.277,41.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 de abril de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
AMILTON CESAR CARDOZO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 118, DE 08 DE ABRIL DE 2025.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO A
SERVIDORA EFETIVA LARISSA
FEL IX  DE  SOUSA,  PARA
E X E R C E R  A  F U N Ç Ã O
GRATIFICADA  CONCEDIDA  DE
A C O R D O  C O M  A  L E I
COMPLEMENTAR Nº55/2018 E
LEI  COMPLEMENTAR  070  DE
16 DE MARÇO DE 2021.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Designar a servidora LARISSA FELIX DE

SOUSA  para  exercer  a  Função  Gratificada  de
ENCARREGADO  SUPORTE  ADMINISTRATIVO,  a  partir  de
08.04.2025, de acordo com Anexo I da Lei Complementar
nº.  055  de  03/04/2018  e  Lei  Complementar  070  de
16/03/2021,  fazendo  jus  à  gratificação  no  valor  de  R$
510,96.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 de abril de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
AMILTON CESAR CARDOZO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................

Exoneração
Exoneração

PORTARIA Nº 119, 08 DE ABRIL DE 2025.

D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O  ( A )
SERVIDOR  (A)  BENEDITO
M A N O E L  D U A R T E  D A S
FUNÇÕES  DO  CARGO  DE
DIRETOR  DEPARTAMENTO DE
MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS  DE  PROVIMENTO
COMISSIONADO.

JOSE  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Exonerar,  a  partir  de  08/04/2025,  o

servidor  BENEDITO  MANOEL  DUARTE,  do  cargo  de
provimento em comissão de DIRETOR DEPARTAMENTO DE
MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  nomeado  (a)  em

06/01/2025  pela  portaria  n.º  01/2025,  matricula  n.º
112867-1, rescisão por iniciativa do empregador.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 de abril de 2025.
JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
AMILTON CESAR CARDOZO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 120, 08 DE ABRIL DE 2025.

D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O  ( A )
SERVIDOR  (A)  LINK  FUZATO
LIMAS  DAS  FUNÇÕES  DO
CARGO DE CHEFE DIVISÃO DE
OBRAS  DE  PROVIMENTO
COMISSIONADO.

JOSE  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Exonerar,  a  partir  de  08/04/2025,  o

servidor LINK FUZATO LIMAS, do cargo de provimento em
comissão de CHEFE DIVISÃO DE OBRAS, nomeado (a) em
03/01/2025  pela  portaria  n.º  01/2025,  matricula  n.º
112878-1, rescisão por iniciativa do empregador.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 de abril de 2025.
JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
AMILTON CESAR CARDOZO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 121, 08 DE ABRIL DE 2025.

D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O  ( A )
SERVIDOR  (A)  GUILHERME
F I U M A R O  T O S T A  D A S
FUNÇÕES  DO  CARGO  DE
DIRETOR  DEPARTAMENTO
JURÍDICO  DE  PROVIMENTO
COMISSIONADO.

JOSE  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.
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RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Exonerar,  a  partir  de  08/04/2025,  o

servidor  GUILHERME  FIUMARO  TOSTA,  do  cargo  de
provimento  em  comissão  de  DIRETOR  DEPARTAMENTO
JURÍDICO,  nomeado (a)  em 06/02/2025 pela  portaria  n.º
40/2025, matricula n.º 112905-1, rescisão por iniciativa do
empregador.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 de abril de 2025.
JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
AMILTON CESAR CARDOZO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................
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EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 155/2022 REFERENTE   À   CONCORRÊNCIA Nº   
001/2022

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

OBJETO

PRORROGAÇÃO  POR  MAIS  SEIS  (6)  MESES  DO  PRAZO  e 
REAJUSTAMENTO  PELO  INCC  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  CUSTO  DA 
CONSTRUÇÃO do Contrato n.º 155/2022, oriundo da Concorrência 
n.º  001/2022,  cujo  objeto  é  a  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E DESENVOLVIMENTO – CONSTRUÇÃO 
DO  DISTRITO  INDUSTRIAL  DO  MUNICÍPIO  DE  IGARAPAVA  – 
LOCALIZADO NA RODOVIA SP 32 – KM 470 – GLEBAS DE TERRAS N.º 
01 E N.º 02, SITUADAS NO SÍTIO BOA VISTA.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento de Engenharia.

VIGÊNCIA DO ADITIVO Iniciará no dia 8/4/2025 e encerrará no dia 7/10/2025

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
020801 15 451 0280 1285 0000 Construção do Distrito Industrial 
581   4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
0.07.50 110.000 GERAL

FONTE DE RECURSOS Operação de Crédito.

GESTORES DO ADITIVO
MARIA FERNANDA BORTOLETO
KLEBER BIZARRO MENEZES

FISCAIS DO ADITIVO LETÍCIA PORFÍRIO VICENTINI
RENATO VIANNA PIEDADE

CONTRATADA – TJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA

NÚMERO DO ADITIVO 3º ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 155/2022.

DATA  DA  ASSINATURA  DO 
ADITIVO

07/04/2025.

VALOR DO ADITIVO Considerando o reajuste: R$ 5.306.273,12 (cinco milhões trezentos e seis 
mil duzentos e setenta e três reais e doze centavos).

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 08 de abril de 2025 Ano VII | Edição nº 1278 Página 7 de 12

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

É
 H

U
M

B
E

R
T

O
 L

A
C

E
R

D
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ga

ra
pa

va
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
08

-E
14

1-
3E

B
A

-7
A

F
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

F
08

-E
14

1-
3E

B
A

-7
A

F
D

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 08 de abril de 2025 Ano VII | Edição nº 1278 Página 8 de 12

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

É
 H

U
M

B
E

R
T

O
 L

A
C

E
R

D
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ga

ra
pa

va
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

60
F

-A
C

F
8-

29
E

7-
7D

1D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
60

F
-A

C
F

8-
29

E
7-

7D
1D



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 08 de abril de 2025 Ano VII | Edição nº 1278 Página 9 de 12

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

  

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Igarapava 
CNPJ nº 45.324.290/0001-67  
Endereço: Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro, CEP: 14540-000   
Telefone/Whatsapp: (16) 3173-8213  
E-mail: igarapava.lic3@gmail.com 

Página 1 de 1 

 
 

ATA DE JULGAMENTO  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.550/2024 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 10h00min (dez 

horas), no prédio da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, à Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, 

Centro, reuniram-se o Agente de Contração e Equipe de Apoio, os quais foram designados 

pelo Sr. Prefeito Municipal, por meio do Decreto Municipal nº 2.846/2024 e das Portarias nº 

19/2025 e nº 70/2025, devidamente publicados no Diário Eletrônico deste Município, Paulo 

Sérgio Polidoro Junior (Agente de Contratação); Marislaine Vieira Caetano (Membro da 

Equipe de Apoio) e Isabela Dutra Dib (Membro da Equipe de Apoio), com o objetivo de 

proceder à realização da SESSÃO, para análise dos documentos recebidos por meio dos 

protocolos de credenciamento encaminhados no bojo do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2025, referente ao CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, PESSOA FÍSICA, 
PLANOS DE SAÚDE, COOPERATIVAS E CLÍNICAS MÉDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS PARA O ATENDIMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) TIPOS DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA REDE DE 
SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, demais anexos e 

elementos que compõem o Edital. Dentro do prazo estipulado no Edital, foi protocolado 

pedido de credenciamento da empresa JIVAGO JORGE SCANDIUZZI E CIA LTDA (CNPJ 

nº 23.601.110/0001-04) – PROTOCOLO Nº 2.802/2025. Após o recebimento da 

documentação, em complemento ao parecer desfavorável da Comissão de Avaliação de 

Documentos Técnicos, nomeada pela Portaria nº 9.681/2024, o Agente de Contratação e 

sua Equipe de Apoio iniciaram a análise dos documentos referentes ao credenciamento, 

constatando que a empresa JIVAGO JORGE SCANDIUZZI E CIA LTDA (CNPJ nº 

23.601.110/0001-04) – PROTOCOLO Nº 2.802/2025, não apresentou toda a documentação 

exigida no Edital do Chamamento Público nº 001/2025, sendo, portanto, INABILITADA para 

prosseguir no certame. A decisão será comunicada à empresa inabilitada, ficando 

estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de eventual recurso 

administrativo, cuja contagem será a partir da data de publicação do ato administrativo do 

resultado do julgamento da habilitação do presente certame, em Diário Oficial do Município, 

nos termos da Lei Federal 14.133/21. Havendo a renúncia ao direito de interpor recurso 

contra o resultado do julgamento da habilitação, caso tenha interesse, a empresa inabilitada 

deverá realizar novo protocolo para apreciação da Comissão. Nada mais havendo a tratar, 

foi lavrada esta ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 

presentes. Igarapava/SP, em 08 de abril de 2025.  

Paulo Sérgio Polidoro Junior 
Agente de Contratação 

 

Marislaine Vieira Caetano 
Equipe de Apoio 

Isabela Dutra Dib 
Equipe de Apoio
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ATA DE JULGAMENTO  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.550/2024 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 10h30min (dez horas 

e trinta minutos), no prédio da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, à Rua Dr. Gabriel 

Vilela, nº 413, Centro, reuniram-se o Agente de Contração e Equipe de Apoio, os quais 

foram designados pelo Sr. Prefeito Municipal, por meio do Decreto Municipal nº 2.846/2024 

e das Portarias nº 19/2025 e nº 70/2025, devidamente publicados no Diário Eletrônico deste 

Município, Paulo Sérgio Polidoro Junior (Agente de Contratação); Marislaine Vieira Caetano 

(Membro da Equipe de Apoio) e Isabela Dutra Dib (Membro da Equipe de Apoio), com o 

objetivo de proceder à realização da SESSÃO, para análise dos documentos recebidos por 

meio dos protocolos de credenciamento encaminhados no bojo do CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2025, referente ao CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, 
PESSOA FÍSICA, PLANOS DE SAÚDE, COOPERATIVAS E CLÍNICAS MÉDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA O ATENDIMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) 
TIPOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
REDE DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, demais anexos 

e elementos que compõem o Edital. Dentro do prazo estipulado no Edital, foi protocolado 

pedido de credenciamento da empresa JIVAGO JORGE SCANDIUZZI E CIA LTDA (CNPJ 

nº 23.601.110/0001-04) – PROTOCOLO Nº 2.830/2025. Após o recebimento da 

documentação, em complemento ao parecer favorável da Comissão de Avaliação de 

Documentos Técnicos, nomeada pela Portaria nº 9.681/2024, o Agente de Contratação e 

sua Equipe de Apoio iniciaram a análise dos documentos referentes ao credenciamento, 

constatando que a empresa JIVAGO JORGE SCANDIUZZI E CIA LTDA (CNPJ nº 

23.601.110/0001-04) – PROTOCOLO Nº 2.830/2025, apresentou toda a documentação 

exigida no Edital do Chamamento Público nº 001/2025, sendo, portanto, HABILITADA para 

prosseguir no certame. A decisão será comunicada à empresa habilitada, ficando 

estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de eventual recurso 

administrativo, cuja contagem será a partir da data de publicação do ato administrativo do 

resultado do julgamento da habilitação do presente certame, em Diário Oficial do Município, 

nos termos da Lei Federal 14.133/21. Havendo a renúncia expressa ao direito de interpor 

recurso contra o resultado do julgamento da habilitação, o Agente de Contratação e 

membros da Equipe de Apoio encaminharão o processo ao Sr. Prefeito para apreciação, e, 

se de acordo, para a devida homologação e adjudicação. Nada mais havendo a tratar, foi 

lavrada esta ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 

presentes. Igarapava/SP, em 08 de abril de 2025. 

Paulo Sérgio Polidoro Junior 
Agente de Contratação 

 

Marislaine Vieira Caetano 
Equipe de Apoio 

Isabela Dutra Dib 
Equipe de Apoio
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